Lei nº 10

Dispões sobre concurso para o provimento do cargo de professor rural:


A Câmara Municipal de Monsanto decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O provimento dos cargos de professor rural fará mediante concurso.


Art. 2º - O concurso consentirá de prova escrita das matérias do quarto ano primário e de higiene e noções de psicologia infantil e didática, para os candidatos que não apresentem diploma de normalista.

Art. 3º - Dentro de dez dias a contar da regência desta Lei, o Prefeito Municipal fará expedir editais marcando o prazo de vinte dias para as inscrições.


Art. 4º - A classificação valerá dois anos, se o número de candidatos apresentados for inferior a cinco.


Art. 5º - São considerados compulsonamente inscritos no primeiro concurso a se realizar, todos os atuais professores rurais que não gozem da estabilidade prevista pela Constituição Federal.


Art. 6º - A banca examinadora dessa será nomeada pelo Prefeito Municipal e obedecerá o seguinte critério:1 professos da escola normal; 1 professor do grupo escolar; 1 professor de escola particular localizada na cidade; 1 vereador indicado pela Câmara e 1 funcionário da Prefeitura.


Art. 7º - As provas inscritas serão classificadas de 1 a 100 e será considerado reprovado o candidato que não alcançar a nota 50 da média geral e 30 em cada prova.


Art. 8º - Se qualquer dos atuais professores compulsonamente inscrito não alcançar aprovação será considerado exonerado automaticamente.

Parágrafo Único – O professor rural que inscrito compulsonamente não comparecer e submeter-se ao exame, será classificado como não classificado e automaticamente ficará exonerado.


Art. 9º - Da classificação da banca examinadora, caberá recurso ao Prefeito e, do despacho deste, a Câmara Municipal.


Art. 10º - Os candidatos deverão apresentar atestado de boa saúde, conduta exemplar, diploma de normalista ou diploma do curso primário.

Parágrafo Único – Os candidatos que apresentarem diploma de normalista formado por escola oficial ou reconhecida, ficam dispensados da prova escrita e o concurso para estes se fará tendo em vista os títulos apresentados e as notas do diploma.


Art. 11 – Esta Lei entrará em vigor na sua data de publicação revogando as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monsanto, 23 de Outubro de 1948

(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


Antônio Mafra Ribeiro - Secretário
